
Indicação nº___/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PP,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Victor  Coelho,

Prefeito  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  que  determine

realização sobre estudos técnicos acerca da possibilidade

de  se  reajustar  ou  revisionar  o  piso  salarial  do

magistério municipal, já para o corrente ano.

Justificativa:

Considerando o grande debate que se eleva acerca da

possibilidade do reajuste e revisão do piso salarial do

magistério;

Considerando  que  no  momento,  o  reajuste  anunciado

não  possui  efeito  prático,  uma  vez  que  a  questão  se

depara  com  um  vácuo  jurídico,  pois,  o  piso  dos

professores precisa de regulamentação através de uma lei

específica, conforme dispõe a Emenda Constitucional nº

108/2020, o que ainda não ocorreu;
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Considerando que existe uma série de obrigações que

os  municípios  precisam  cumprir,  como  por  exemplo  o

cumprimento  da  lei  de  responsabilidade  fiscal,  o

equilíbrio  das  contas  públicas,  a  isonomia  entre  os

servidores,  e,  se  isso  se  confirmar,  com  todos  os

servidores ganhando 10% e os professores o piso 33%, em

três  ou  quatro  anos,  haverá  um  abismo  salarial  entre

categorias,  de  maneira  que  tal  fato  se  torna  uma

preocupação que não podemos deixar de ter. Sabemos que

todas  as  profissões  são  importantes.  A  Educação  é

prioridade?  É.  Mas  não  podemos  esquecer  das  outras

categorias que não têm esse piso. 

Considerando  que a  nota  técnica  da  Confederação

Nacional dos Municípios (CNM) aponta para que o reajuste

aos  professores  seja  concedido  apenas  com  base  no

acumulado dos últimos 12 meses do INPC (Índice Nacional

de Preços ao Consumidor). 

Considerando  que  a  nota  técnica  da  Confederação

Nacional dos Municípios – CNM aponta que a correção do

piso em 33,2% colocaria os municípios em uma “difícil

situação fiscal;

Necessário  se  faz  a  realização  do  acima  indicado

estudo  técnico  específico,  dentro  do  âmbito  da

administração pública municipal, acerca da possibilidade

de  se  reajustar  ou  revisionar  o  piso  salarial  do

magistério municipal.
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Sala das Sessões “Elias Moysés”, 06 de Julho de 2022.

Diogo Pereira Lube
Vereador – PP
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